OFÍCIO N° 148/2020-GAB, ESTÂNCIA VELHA, 15 DE MAIO DE 2020.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Estamos encaminhando o Projeto de Lei que “Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$134.040,00 e dá Outras Providências” para apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA, conforme art. 170 do Regimento Interno da Câmara.
O presente projeto necessita de autorização Legislativa para abertura de Crédito Adicional Especial em razão do repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, portaria 369/2020, do Ministério da Cidadania e portarias 63 e 64 de 2020, da Secretaria Nacional de Assistência Social.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e apreço.

                                         Atenciosamente.

                                                                      Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                              Prefeita Municipal
Ilmo. Sr. Presidente
Ver. EUCLIDES TISIAN
Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha
PROJETO DE LEI 
Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$134.040,00 e dá Outras Providências.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Orçamentária para o exercício de 2020, aprovada pela Lei Nº 2456, de 09.12.2019, abrindo um Crédito Adicional Especial no valor de R$134.040,00 (cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos) classificados a seguir:
	ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO SOCIAL

	UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


	PROGRAMA
	ELEMENTO
	NOME
	VERBA
	VALOR

	08.122.0010.2110
	339030
	MATERIAL DE CONSUMO
	1030
	25.000,00

	08.122.0010.2110
	339039
	SERV P.JURÍDICA
	1030
	1.250,00

	08.244.0010.2106
	339030
	MATERIAL DE CONSUMO
	1031
	70.000,00

	08.244.0010.2106
	339039
	SERV P.JURÍDICA
	1031
	6.590,00

	08.244.0010.2106
	339039
	MATERIAL DE CONSUMO
	1032
	1.200,00

	08.244.0010.2106
	339039
	SERV. P. JURÍDICA
	1032
	30.000,00

	TOTAL
	
	
	
	134.040,00


Art. 2° Servirá de cobertura para este Crédito Especial aberto pelo artigo 1º, os recursos provenientes do repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema de Assistência Social – SUAS, portaria 369/2020.
Art. 3°
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha/RS, 



                                         Maria Ivete Grade de Godoy

                                                                                        Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Marly Rosenhaim Arigony 

Secretaria da Administração e Segurança Pública
